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r Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de D c -
Bèmbro de 190(3. 

J O R G E TIBIRIÇÁ 
WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA 

Publ icada na 1." Directoria da Secretaria dos Negócios da 
Justiça e da Segurança Publ ica, aos 28 de Dezembro de 1906. 
O director, Jonquim Roberto de Azevedo Marques. 

L E I N. 1061 
DB 28 DB DEZEMBRO DE 1906 

Providencia sobre os vencimentos dos juizes de direito 

O dortor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber quo o Congresso Legis lat ivo decretou e eu pro-

jnulgo a le i seguinte -. 
Ar t igo 1.° A gratificação addicional a que se refere o artigo 

J.° da le i n. 683, de 16 de Setembro de 1899, o que fica r e 
stabelecida, será incluída nos vencimentos dos juizes de direito, 
para todos os ofíeitos. 

Ar t i go 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça e da Segu 

rança Publ ica, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de D e -

Eembro de 1906. 
J O R G E TIBIRIÇÁ | 
WASHINGTON LUIS P . DE SOUSA 

°'" Publicada na 1." Directoria da secretaria de Estado dos 
Negócios da Justiça e da Segurança Publ ica, aos 28 de Dezem
bro de 1906. O director, Joaquim Roberto de Azevedo Marques. 

LEI N. 1040-A 

DE 19 DB DKZH5ÍBH0 DB 10C6 

Vispòc «/t«'e as J.tiribuiçõc* o porcentagens dos curadores geraes 
de orphams e ausentes 

O doutor Jorge Tibiriçá, presidente do Estado de S, Paulo, 
Fuço «aber que o Congresso Legis lat ivo decretou e eu pro

mulgo u lo i seguinte: 
Art igo 1." O* curadores geraes de orphams e ausentes exer

cerão I H aHi-ümiçõos do artigo 79 do decreto n . 2133, de 15 de 
Junho do J.5Í50, cota percentagens que por força dos artigos 
8 2 e 8;» cabiam aoa curadores nomeados. 

Artig.'. 2." Â alçada do juizo, de quo. trata o artigo 48 do 
referido à:;•-reto, ' i -a elevar1» a õ:000|000. 

Art igo ;>." Revogftrn-fc tis disposições e m contrario.' 
O secretario do Estado dos Negócios da Justiça e da Segu

rança Publ ica asara a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 19 de D e 

zembro de 1906. 
J O R G E TIBIRIÇÁ 
WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA 

Publ icada na 1.* Directoria da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Justiça e da Segurança Publ ica, aos 19 de Dezem
bro de 1906. O Director, Joaquim Roberto de Azevedo Marques. 

LEI N. 1045-A 

DIO 27 Í>3 DEZEMBRO D E 1906 

Dispõe sobre a prorogação das sessões do jury 

O Doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legis lat ivo decretou e eu pro 

mulgo a lei seguinte : 
Ar t igo 1.° Havendo réus presos eom processo preparado, o 

presidente do t r ibunal do jury prorogará ex-officio as sessões do 

jury por mais cinco dias além do prazo marcado no § 1." do 
artigo 49 do decreto n . 123 de 10 de Novembro de 1892, sem 
prejuízo da prorogação approvada pelo Tr ibuna l . 

Ar t igo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario drs Negócios da Justiça e da Segurança P u 

bl ica assim a faça executar. 
Palacio do Goveino do 'Estado de São Paulo, 27 de D e 

zembro de 1906. 
J O R G E T IBIRIÇÁ 
WASHINGTON LUIS P . DE SOUSA. 

Publicada na 1." Directoria da Secretaria dos Negócios da 
Justiça e da Segurança Publ ica, aos 27 de Dezembro de 1906. 
O Director, Joaquin Roberto de Azevedo Marques. 

L E I N. 1055 

DE 28 DB DEZEMBRO DK 1906 

Cria, converte c frjmfore escholas em diversas localidades 
do Estado 

O Doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo, 
Paço saber que o Congresso Legis lat ivo do Estado decretou 

e eu promulgo a seguinte l e i : 
Art igo 1.° P icam convertidas em mixtas as escholas do sexo 

masculino do bairro do Pantano, no municipio de São Simão, c 
a da Estação Joaquim-Egydio , no municipio de Campinas. 

Ar t igo 2." F i c a transferida a, eschola do sexo feminino do 
bairro do Pantano, para o bairro de Santa Cruz da Cidade, na 
municipio de São Simão, 

Ar t igo 3."' F i cam creadas duas escholas do sexo mnsculino, 
uma na v i l l a e municipio de Ibi t inga e outra no mesmo m u n i 
cípio, no bairro de São J o ã o e duas do seso feminino, uma em 
cada ura dos logares mencionados. 

Ar t igo 4.° Revogam se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça executar, 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 de D e 

zembro de 1906, 
J O R G E T IBIRIÇÁ. 
GUSTAVO DE OLIVEIRA GODOY. 

Publicada na Secretaria do Interior, em 28 de Dezembro 
áe 1906.—Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

INTERIOR 
Por decreto de 31 de Dezembro do anno findo, foram n o 

meados, em commissão, para o serviço de prophylaxia e t r a ta 
mento do trachoma, no interio do Estado, os drs . : 

José Botelho Velozo, em L ime i r a e V i l l a Amer i cana ; 
Edmundo de Carvalho, em Rio Claro •, 
Manoel Gonçalves Bastos, em Santa Cruz das Pa lme i ras ; 
L u i z Narcizo Gomes, em Araras e L e m e . 
Por decreto de egual data, foram exonerado», a pedido: 
O dr. Francisco Machado do Rego Barros, do cargo de m e 

dico do serviço de prophylaxia e tratamento do trachoma, em 
Casa Branca, e nomeado para subst i tui lo , o dr. Bráulio de M e 
nezes ; 

O dr. Ezequ ie l Candido de-Souza Brito, inspector sanitário 
do 7.° districto, e nomeado para sttbstituil-o o dr. Francisco 
Machado do Rego Barres ; 

O dr. Frederico Nascinento Pereira, do cargo de medico do 
serviço de prophylaxia e tratamento do trachoma, em São M a 
noel, e nomeado para substituil-o, o dr. Cincinato Pomponet. 


